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atividades na vida civil, conforme Laudo de reforma de Ata n . 76, de 
25/10/2013. Obs.: Fica retificado o Ato publicado em “Diário Oficial” 
n . 27 de 08/02/2014 e transcrito em BGPM n . 12 de 14/02/2014, por 
conter erro de escrita na data de assinatura do Comandante .
-n . 057 .857-5, 3º Sargento PM QPr Jorge Pereira das Neves, CPF: 
332 .538 .896-53, a partir de 17/10/2013, com os proventos integrais de 
sua graduação, por ter sido submetido à inspeção de saúde pela Junta 
Central de Saúde da Corporação, sendo declarado Incapaz definitiva e 
plenamente para todos os serviços de natureza policial militar e ativi-
dades inerentes ao cargo ou função por estar acometido de moléstias 
não profissionais, não decorrentes de acidente de serviço, não alienan-
tes e não invalidantes no estágio em que se encontra, podendo exercer 
atividades na vida civil, conforme Laudo de reforma de Ata n . 73, de 
17/10/2013. Obs.: Fica retificado o Ato publicado em “Diário Oficial” 
n . 27 de 08/02/2014 e transcrito em BGPM n . 12 de 14/02/2014, por 
conter erro de escrita na data de assinatura do Comandante .
-n . 066 .651-1, Cabo PM QPr Geraldo Magela de Castro, CPF: 
283 .157 .316-53, a partir de 25/10/2012, com os proventos integrais de 
sua graduação, por ter sido submetido à inspeção de saúde pela Junta 
Central de Saúde da Corporação, sendo declarado Incapaz definitiva e 
plenamente para todos os serviços de natureza policial militar e ativi-
dades inerentes ao cargo ou função por estar acometido de moléstias 
não profissionais, não decorrentes de acidente de serviço, não alienan-
tes e não invalidantes no estágio em que se encontra, podendo exercer 
atividades na vida civil, conforme Laudo de reforma de Ata n . 55, de 
25/10/2012. Obs.: Fica retificado o Ato publicado em “Diário Oficial” 
n . 27 de 08/02/2014 e transcrito em BGPM n . 12 de 14/02/2014, por 
conter erro de escrita na data de assinatura do Comandante .

rEFOrMANDO POr iNvALiDEZ:
(Retificação de Ato)

1 - de conformidade com o inciso ii, alínea “c”, do artigo 139, da 
Lei Estadual n . 5 .301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Militares do 
Estado de Minas Gerais (EMEMG) c/c o artigo 45, da Lei Delegada 
n . 37, de 13/01/1989, e artigo 69, da resolução Conjunta n . 4 .278, de 
10/10/2013, resolve reformar por Invalidez o seguinte oficial:
-n . 048 .188-7, 2º Tenente PM QOr Agostinho Francisco da Silva, CPF 
n . 176 .051 .486-15, a partir de 21/10/2013, com os proventos integrais 
de seu posto, por ter sido submetido a inspeção de saúde pela Junta 
Central de Saúde da Corporação, sendo declarado inválido para todos 
os serviços de natureza policial militar e atividade inerente ao cargo ou 
função, tanto na vida militar quanto na civil, por estar acometido de 
moléstia invalidante no estágio em que se encontra, nao sendo moléstia 
profissional nem decorrente de acidente de serviço e nem alienantes, 
conforme Laudo de reforma/JCS de Ata n . 74, de 21/10/2013 . Obs .: 
Fica retificado o Ato publicado em “Diário Oficial” n. 27 de 08/02/2014 
e transcrito em BGPM n . 12 de 14/02/2014, por conter erro de escrita na 
data de assinatura do Comandante .
2 - de conformidade com o inciso i, do artigo 140, da Lei n . 5 .301, 
de 16/10/1969, o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais 
(EMEMG) c/c o artigo 45, da Lei Delegada n . 37, de 13/01/1989, e 
artigo 69, da resolução Conjunta n . 4 .278, de 10/10/2013, resolve 
reformar por invalidez o seguinte praça:
-n . 055 .944-3, Cabo PM QPr José Welson de Oliveira, CPF n . 
259 .610 .396-68, a partir 05/12/2013, com os proventos integrais de 
sua graduação, por ter sido submetido à inspeção de saúde pela Junta 
Central de Saúde da Corporação, sendo declarado inválido para todos 
os serviços de natureza policial militar e atividade inerente ao cargo 
ou função, tanto na vida militar quanto na civil, por estar acome-
tido de moléstias invalidantes no estágio em que se encontram, não 
sendo moléstias profissionais, nem decorrente de acidente de serviço 
e nem alienantes, conforme Laudo de reforma/JCS de Ata n . 83, de 
05/12/2013. Obs.: Fica retificado o Ato publicado em “Diário Oficial” 
n . 27 de 08/02/2014 e transcrito em BGPM n . 12 de 14/02/2014, por 
conter erro de escrita na data de assinatura do Comandante .
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ATOS ASSiNADOS PELO SENHOr COrONEL 
PM COMANDANTE GErAL DA POLÍCiA 

MiLiTAr DE MiNAS GErAiS:
-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso iii 
e vii do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, i, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 
e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 
e n . 59/2003; promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro 
de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu 
posto o seguinte militar:

Ao Posto de Major
102610-3 , CAP QOPM CLAYTON JOSE DE SANTANA , do BTL 
rOTAM , a partir de 26/08/2020 , e sua transferência a partir de 
27/08/2020

Promovendo e Transferindo Compulsoriamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, i, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, 
promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro de Praças da 
reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A Graduação de 1º Sargento
102081-7 , 2 SGT QPPM EDSON CAMiLO MACHADO , do 54 BPM 
, a partir de 27/07/2020 , e sua transferência a partir de 28/07/2020

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, ii, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 
11 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao Posto de Coronel
109664-3 , TEN CEL QOPM KArLA FErNANDA DE OLiv 
MOrAiS , do CTPM , a partir de 21/05/2020 , e sua transferência a 
partir de 22/05/2020

Ao Posto de Tenente Coronel
104232-4 , MAJ QOPM FErNANDO MACHADO MirANDA , 
do EM4rPM , a partir de 23/07/2020 , e sua transferência a partir de 
24/07/2020
105848-6 , MAJ QOPM EDuArDO ArAuJO rOCHA DA COSTA 
, da DiNT2-S , a partir de 07/06/2020 , e sua transferência a partir de 
08/06/2020
110906-5 , MAJ QOPM ErNESTO FurST TEixEirA , do EM10rPM 
, a partir de 06/06/2020 , e sua transferência a partir de 07/06/2020
117960-5 , MAJ QOPM SANDrO PErEirA GONCALvES , da 
AJ-GErAL , a partir de 17/05/2020 , e sua transferência a partir de 
18/05/2020
118702-0 , MAJ QOPM MArCuS FABiAN DE FiGuEirEDO DiAS 
, do EM19rPM , a partir de 29/07/2020 , e sua transferência a partir 
de 30/07/2020

Ao Posto de Capitão
104938-6 , 1 TEN QOC riLDO BEZErrA DE LiMA , do 59 BPM , a 
partir de 07/05/2020 , e sua transferência a partir de 08/05/2020
111549-2 , 1 TEN QOC CLAuDiO JOSE MirANDA SANTOS , 
do 25 BPM , a partir de 07/06/2020 , e sua transferência a partir de 
08/06/2020
112243-1 , 1 TEN QOC WAGNEr viEirA DA SiLvA , do 4 BPM , a 
partir de 17/05/2020 , e sua transferência a partir de 18/05/2020
116467-2 , 1 TEN QOC PATriCiO rENATO FErrEirA , da 9 CiA 
PM MAMB , a partir de 02/06/2020 , e sua transferência a partir de 
03/06/2020
117208-9 , 1 TEN QOC JANDir FLAviO DE CArvALHO , do 
39 BPM , a partir de 12/05/2020 , e sua transferência a partir de 
13/05/2020
117400-2 , 1 TEN QOC FLAviO ANTONiO OLivEirA MAiA , 
do 43 BPM , a partir de 29/07/2020 , e sua transferência a partir de 
30/07/2020
120019-5 , 1 TEN QOC WAGNEr FErrEirA DE OLivEirA , do 
EM16rPM , a partir de 27/05/2020 , e sua transferência a partir de 
28/05/2020

Ao Posto de 1º Tenente
117739-3 , 2 TEN QOC MArCO AurELiO DO COuTO , do 23 BPM 
, a partir de 27/07/2020 , e sua transferência a partir de 28/07/2020

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, ii, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações 

da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao Posto de 2º Tenente
099021-8 , SuBTEN QPPM WiLSON DuTrA DE CArvALHO , 
do 11 BPM , a partir de 17/06/2020 , e sua transferência a partir de 
18/06/2020
102201-1 , SuBTEN QPPM rONALDO CEZAr LiMA LAGES , 
do 35 BPM , a partir de 09/05/2020 , e sua transferência a partir de 
10/05/2020
102931-3 , SuBTEN QPPM CHArLES CArDOSO COSTA , 
do 44 BPM , a partir de 31/05/2020 , e sua transferência a partir de 
01/06/2020
104195-3 , SuBTEN QPPM rAQuEL GONCALvES DA SiLvA , 
do CGDOC , a partir de 10/05/2020 , e sua transferência a partir de 
11/05/2020
107445-9 , SuBTEN QPPM WESLEY DE SOuZA CAMPOS , 
do 29 BPM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
109486-1 , SuBTEN QPE EuNiCE FATiMA DOS SANTOS , do HPM 
, a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020
109927-4 , SuBTEN QPPM FLAviO GOMES DE vASCONCELOS 
, do 47 BPM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
111644-1 , SuBTEN QPPM rODriGO MArTiNS , do 24 BPM , a 
partir de 20/05/2020 , e sua transferência a partir de 21/05/2020
111654-0 , SuBTEN QPPM JEFFErSON FiGuEirEDO TOrrES 
, do 6 BPM , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 
26/05/2020
112035-1 , SuBTEN QPPM MAurO SErGiO GuErrA DE PAivA 
, do 26 BPM , a partir de 24/06/2020 , e sua transferência a partir de 
25/06/2020
112304-1 , SuBTEN QPE LAurO BENEDiTO MADEirA DA 
SiLvA , do EM7rPM , a partir de 01/07/2020 , e sua transferência a 
partir de 02/07/2020
116451-6 , SuBTEN QPE GEONES LOurENCO DE SOuZA , do 
EM8rPM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
122654-7 , SuBTEN QPPM LuCiANO ZANCANELLi , do 4 GrS , a 
partir de 07/05/2020 , e sua transferência a partir de 08/05/2020
123481-4 , SuBTEN QPE CArLOS ALBErTO DE OLivEirA 
, da 5 rPM , a partir de 05/02/2020 , e sua transferência a partir de 
06/02/2020

Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, ii, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as altera-
ções da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 
da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Praças 
da reserva remunerada com os proventos integrais de suas graduações 
os seguintes militares:

A Graduação de Sub Tenente
108055-5 , 1 SGT QPPM WELLiNGTON MAGALHAES DE 
FrANCA , do 44 BPM , a partir de 06/07/2020 , e sua transferência 
a partir de 07/07/2020
111440-4 , 1 SGT QPPM CArLOS HEiTOr SOArES riBEirO , da 
8 CiA PM iND , a partir de 15/05/2020 , e sua transferência a partir 
de 16/05/2020
112432-0 , 1 SGT QPPM WiLTON riBEirO CALDEirA , do 26 BPM 
, a partir de 27/05/2020 , e sua transferência a partir de 28/05/2020
112677-0 , 1 SGT QPPM rOGEriO BASiLiO DE CArvALHO , da 
16 CiA PM MAMB , a partir de 30/06/2020 , e sua transferência a par-
tir de 01/07/2020
115500-1 , 1 SGT QPPM HiLTON MESSiAS DA SiLvA , do BPMrv , 
a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020
120193-8 , 1 SGT QPPM JOSE GErALDO OLivEirA DA CruZ 
, do 32 BPM , a partir de 19/05/2020 , e sua transferência a partir de 
20/05/2020
121847-8 , 1 SGT QPPM HOBErDAN SANTOS DiAS , da 11 CiA 
PM MAMB , a partir de 11/05/2020 , e sua transferência a partir de 
12/05/2020

A Graduação de 1º Sargento
085960-3 , 2 SGT QPPM irLAN CArLOS GuADALuPE , do 
14 BPM , a partir de 27/05/2020 , e sua transferência a partir de 
28/05/2020
103399-2 , 2 SGT QPPM CArLOS MAGNO DA SiLvA LOPES , 
do 11 BPM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
104572-3 , 2 SGT QPPM GiLSON CALixTO DA SiLvA , do 12 BPM 
, a partir de 07/05/2020 , e sua transferência a partir de 08/05/2020
108256-9 , 2 SGT QPPM CHArLES ALvES PiNTO LiMA , da 11 
CiA PM iND PE , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir 
de 26/05/2020
108284-1 , 2 SGT QPPM WAGNEr COSTA DA CruZ , do CPE , a 
partir de 14/05/2020 , e sua transferência a partir de 15/05/2020
108654-5 , 2 SGT QPPM OSEiAS HuMBErTO DA SiLvA , da 19 
CiA PM iND , a partir de 10/05/2020 , e sua transferência a partir de 
11/05/2020
109361-6 , 2 SGT QPPM LArrY JOHNSON DE CArvALHO 
GOMES , do 2 BPM , a partir de 25/12/2019 , e sua transferência a 
partir de 26/12/2019
109363-2 , 2 SGT QPPM GESSY AMOriM BOrGES , do 28 BPM , a 
partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020
109556-1 , 2 SGT QPPM JOSE viCENTE DE PAuLA , do 12 BPM , a 
partir de 07/05/2020 , e sua transferência a partir de 08/05/2020
110217-7 , 2 SGT QPPM CArLOS DETE MEDiNA CArDOSO , 
do 44 BPM , a partir de 31/05/2020 , e sua transferência a partir de 
01/06/2020
110229-2 , 2 SGT QPPM JOSiENE DO NASCiMENTO , do 44 BPM , 
a partir de 05/07/2020 , e sua transferência a partir de 06/07/2020
110785-3 , 2 SGT QPE ELOiSiA DA SiLvA SANTOS , do CODONT , 
a partir de 02/06/2020 , e sua transferência a partir de 03/06/2020
111170-7 , 2 SGT QPPM GLAuDEr TAvEirA , do 6 BPM , a partir 
de 01/05/2020 , e sua transferência a partir de 02/05/2020
111201-0 , 2 SGT QPPM ANDErSON DA SiLvA , do CPrv , a partir 
de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020
111261-4 , 2 SGT QPPM EDSON FONSECA GuiMArAES , 
do 49 BPM , a partir de 24/05/2020 , e sua transferência a partir de 
25/05/2020
111576-5 , 2 SGT QPPM ADriANO ANDrADE PENHA , do 24 BPM 
, a partir de 19/05/2020 , e sua transferência a partir de 20/05/2020
111855-3 , 2 SGT QPPM rENATO ArAuJO DOS SANTOS , 
do 34 BPM , a partir de 01/06/2020 , e sua transferência a partir de 
02/06/2020
111936-1 , 2 SGT QPPM MArCiO ANTONiO DOS rEiS , do 
EM16rPM , a partir de 01/07/2020 , e sua transferência a partir de 
02/07/2020
112364-5 , 2 SGT QPPM JOSE GONZAGA AFONSO AZEvEDO , 
da 11 CiA PM rv , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir 
de 26/05/2020
112547-5 , 2 SGT QPPM SEBASTiAO DONiZETTE DE CArvA-
LHO , do 29 BPM , a partir de 29/06/2020 , e sua transferência a partir 
de 30/06/2020
112725-7 , 2 SGT QPPM CriSTiANO MArTiNS DE OLivEirA , 
do 11 BPM , a partir de 03/08/2020 , e sua transferência a partir de 
04/08/2020
112919-6 , 2 SGT QPPM NiSELDON PErEirA BArBOSA , 
do 24 BPM , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 
26/05/2020
112921-2 , 2 SGT QPPM rEGiNALDO FErrEirA , do 24 BPM , a 
partir de 22/05/2020 , e sua transferência a partir de 23/05/2020
113305-7 , 2 SGT QPPM EDMAr SOArES DOS SANTOS , do 3 BPM 
, a partir de 07/07/2020 , e sua transferência a partir de 08/07/2020
113451-9 , 2 SGT QPPM MArCELO rEiS DOS SANTOS , do 
35 BPM , a partir de 13/05/2020 , e sua transferência a partir de 
14/05/2020
113561-5 , 2 SGT QPPM JEFFErSON BATiSTA DOS SANTOS , 
do 23 BPM , a partir de 09/07/2020 , e sua transferência a partir de 
10/07/2020
113783-5 , 2 SGT QPPM MAriZON ArruDA DE LiMA , do 54 BPM 
, a partir de 22/06/2020 , e sua transferência a partir de 23/06/2020
114160-5 , 2 SGT QPPM DANiEL CArLOS DE ALMEiDA , da 19 
CiA PM iND , a partir de 23/06/2020 , e sua transferência a partir de 
24/06/2020
114253-8 , 2 SGT QPPM WiLLiAN GErALDO DA SiLvA CHAvES 
, da 7 CiA PM MAMB , a partir de 07/07/2020 , e sua transferência a 
partir de 08/07/2020

114453-4 , 2 SGT QPPM rOGEriO MArTiNS LAGE , do 26 BPM , 
a partir de 27/05/2020 , e sua transferência a partir de 28/05/2020
115435-0 , 2 SGT QPPM MArCELO PruDENTE DE MOrAES , 
do 21 BPM , a partir de 09/05/2020 , e sua transferência a partir de 
10/05/2020
115529-0 , 2 SGT QPPM ALExANDrO PAuLO DE MOurA , do 
EM4rPM , a partir de 15/05/2020 , e sua transferência a partir de 
16/05/2020
115815-3 , 2 SGT QPPM rOGEriO MArTiNS GOMES , do 28 BPM 
, a partir de 27/05/2020 , e sua transferência a partir de 28/05/2020
115952-4 , 2 SGT QPPM ODAir JOSE MArCELiNO , do 29 BPM , a 
partir de 27/05/2020 , e sua transferência a partir de 28/05/2020
116842-6 , 2 SGT QPPM OriOSvALDO PiNHEirO SiLvA , 
do 23 BPM , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 
26/05/2020
116926-7 , 2 SGT QPPM HELiO vELOSO DA rOCHA , do 1 BPM , a 
partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020
117210-5 , 2 SGT QPPM rONiLSON NONATO SOuTO , da 8 
CiA PM iND , a partir de 16/06/2020 , e sua transferência a partir de 
17/06/2020
117490-3 , 2 SGT QPPM GiDEAO PErEirA DE CAMArGOS , 
do 43 BPM , a partir de 06/07/2020 , e sua transferência a partir de 
07/07/2020
119162-6 , 2 SGT QPPM JOAO CArLOS BENEDiTO JuNiOr , 
do 47 BPM , a partir de 14/05/2020 , e sua transferência a partir de 
15/05/2020
121386-7 , 2 SGT QPPM LuCiO BASiLiO ESTANiSLAu , do 
11 BPM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
121703-3 , 2 SGT QPPM LEONiDAS GASPEri PErEirA , do 
EM8rPM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
121916-1 , 2 SGT QPPM WiLLiAN DONiZETH rEZENDE , 
do 54 BPM , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 
26/05/2020
121993-0 , 2 SGT QPPM FELiSBErTO riBEirO LiBANiO , 
do 53 BPM , a partir de 24/03/2020 , e sua transferência a partir de 
25/03/2020

A Graduação de 2º Sargento
089121-8 , 3 SGT QPPM AMAriLDO rAMALHO DE SOuZA , 
do EM8rPM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
106107-6 , 3 SGT QPPM EvALDO DE OLivEirA ANDrADE , 
do EM8rPM , a partir de 08/05/2020 , e sua transferência a partir de 
09/05/2020
106376-7 , 3 SGT QPPM ANTONiO ABADiA SEvEriNO FEr-
rEirA , do BPMrv , a partir de 11/04/2020 , e sua transferência a 
partir de 12/04/2020
108051-4 , 3 SGT QPPM DiLMAr CAMPOS PErEirA , do 44 BPM 
, a partir de 28/05/2020 , e sua transferência a partir de 29/05/2020
109046-3 , 3 SGT QPPM riLDO ANDrADE SOArES , do 1 BPM , a 
partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020
109387-1 , 3 SGT QPPM WALTEr LuiZ ALvES DE MirANDA , 
do 18 BPM , a partir de 12/05/2020 , e sua transferência a partir de 
13/05/2020
109547-0 , 3 SGT QPPM FrANCiSNEY SOuZA SiLvEirA , 
do 43 BPM , a partir de 29/04/2020 , e sua transferência a partir de 
30/04/2020
109706-2 , 3 SGT QPPM MAGNO CArDOSO , do 31 BPM , a partir 
de 18/06/2020 , e sua transferência a partir de 19/06/2020
109716-1 , 3 SGT QPPM FLAviO CESAr JuSTiNO HErCuLANO 
, do 62 BPM , a partir de 16/04/2020 , e sua transferência a partir de 
17/04/2020
110529-5 , 3 SGT QPPM rivELiNO rOBErTO DO NASCiMENTO 
, da 3 CiA PM iND PE , a partir de 14/05/2020 , e sua transferência a 
partir de 15/05/2020
110881-0 , 3 SGT QPPM WArLEY APArECiDO DA SiLvA , 
do COPOM , a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 
27/05/2020
111114-5 , 3 SGT QPPM rONALDO DOS SANTOS CASTrO 
, do 1 BPM , a partir de 22/07/2020 , e sua transferência a partir de 
23/07/2020
111797-7 , 3 SGT QPPM LuCiANO ANTONiO DE OLivEirA 
, do 8 BPM , a partir de 05/06/2020 , e sua transferência a partir de 
06/06/2020
112083-1 , 3 SGT QPPM ANTONiO DE SOuZA SOBriNHO 
JuNiOr , do 7 BPM , a partir de 11/05/2020 , e sua transferência a 
partir de 12/05/2020
113075-6 , 3 SGT QPPM rODriGO COrSiNO DA SiLvA , do 
63 BPM , a partir de 01/06/2020 , e sua transferência a partir de 
02/06/2020
113567-2 , 3 SGT QPPM LuCiMAr ALvES , da 7 rPM , a partir de 
28/01/2020 , e sua transferência a partir de 29/01/2020
115037-4 , 3 SGT QPPM rONEr WEMErSON FErrEirA DE 
MACEDO , da 11 CiA PM iND , a partir de 25/05/2020 , e sua transfe-
rência a partir de 26/05/2020
115201-6 , 3 SGT QPPM JOSE CLAuDiO viLArONGA , do 43 BPM 
, a partir de 09/07/2020 , e sua transferência a partir de 10/07/2020
115229-7 , 3 SGT QPPM LuiZ rODriGuES , do 12 BPM , a partir de 
17/06/2020 , e sua transferência a partir de 18/06/2020
115352-7 , 3 SGT QPPM ENiLiO CEZAr TOSTA , do 54 BPM , a par-
tir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020
115789-0 , 3 SGT QPPM EvANDO FErNANDO DE OLivEirA , 
do 28 BPM , a partir de 11/05/2020 , e sua transferência a partir de 
12/05/2020
115881-5 , 3 SGT QPPM WELLiNGTON CELSO PErEirA , da DAL 
, a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020
118350-8 , 3 SGT QPPM ELivELTEr JOSE DA SiLvA , do 11 BPM , 
a partir de 12/05/2020 , e sua transferência a partir de 13/05/2020
119185-7 , 3 SGT QPPM OLGAriTO GONCALvES viEirA 
JuNiOr , do 54 BPM , a partir de 06/05/2020 , e sua transferência a 
partir de 07/05/2020
119389-5 , 3 SGT QPPM MArCOS PAuLO DE ALMEiDA , do 2 BPM 
, a partir de 10/05/2020 , e sua transferência a partir de 11/05/2020
120210-0 , 3 SGT QPPM rODriGO EDuArDO rODriGuES , da 
283 CiA PM , a partir de 18/06/2020 , e sua transferência a partir de 
19/06/2020
120780-2 , 3 SGT QPPM WALMir APArECiDO rOSA , do 35 BPM 
, a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 26/05/2020
121424-6 , 3 SGT QPPM JOSE ivAN DE ArEDES , do 11 BPM , a 
partir de 05/08/2020 , e sua transferência a partir de 06/08/2020
121867-6 , 3 SGT QPPM CiCErA SiMONE LiMA DE OLivEirA 
, do 54 BPM , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 
26/05/2020
123320-4 , 3 SGT QPPM rONALDO DOS SANTOS FAriA , 
do 18 BPM , a partir de 11/05/2020 , e sua transferência a partir de 
12/05/2020
125138-8 , 3 SGT QPPM MArCO ANTONiO FAuSTiNO , do 43 BPM 
, a partir de 26/05/2020 , e sua transferência a partir de 27/05/2020
127575-9 , 3 SGT QPPM rEGiNALDO DOS rEiS , do 43 BPM , a 
partir de 09/07/2020 , e sua transferência a partir de 10/07/2020
127608-8 , 3 SGT QPPM MANOEL DONiSETE DO NASCiMENTO 
, do 43 BPM , a partir de 10/05/2020 , e sua transferência a partir de 
11/05/2020
127720-1 , 3 SGT QPPM rONALDO CANDiDO , do 31 BPM , a par-
tir de 08/05/2020 , e sua transferência a partir de 09/05/2020
127913-2 , 3 SGT QPPM ALExANDrE AuGuSTO PiMENTEL 
ABrEu , do 47 BPM , a partir de 21/07/2020 , e sua transferência a 
partir de 22/07/2020
128097-3 , 3 SGT QPPM ADiLSON SOuZA SANTOS , do 40 BPM , a 
partir de 21/06/2020 , e sua transferência a partir de 22/06/2020

A Graduação de 3º Sargento
107671-0 , CB QPPM rOBSON LELiS PErEirA , do 48 BPM , a par-
tir de 07/07/2020 , e sua transferência a partir de 08/07/2020
123798-1 , CB QPPM HuMBErTO MAiA DOS SANTOS , do 31 BPM 
, a partir de 15/05/2020 , e sua transferência a partir de 16/05/2020
Promovendo e Transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 136, §13 ,§14, c/c art . 159, § 2º, ii, todos 
da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações da Lei Complemen-
tar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 Constituição do Estado 
de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas à Constituição do 
Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, promove e transfere 
voluntariamente;
Ao Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos inte-
grais de seus postos as seguintes militares:

Ao Posto de 2º Tenente
122711-5 , SuBTEN QPE SiLvANiA SArA SANTOS DE SOuZA 
, do CTT , a partir de 25/05/2020 , e sua transferência a partir de 
26/05/2020

123567-0 , SuBTEN QPPM LuCiANA SOArES DE LiMA , 
do 17 BPM , a partir de 24/07/2020 , e sua transferência a partir de 
25/07/2020
Ao Quadro de Praças da reserva remunerada com os proventos inte-
grais de suas graduações as seguintes militares:

A Graduação de 2º Sargento
121177-0 , 3 SGT QPPM ALESSANDrA BATiSTA POLiCArPO DE 
SOuZA , do 24 BPM , a partir de 04/08/2020 , e sua transferência a 
partir de 05/08/2020
123020-0 , 3 SGT QPPM DANiELA LOurENCO COSTA , do 24 BPM 
, a partir de 20/07/2020 , e sua transferência a partir de 21/07/2020
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PrOCESSO SErviDOr CiviL
O COrONEL PM COMANDANTE DA SExTA rEGiÃO DA POLi-
CiA MiLiTAr, no uso da competência delegada por meio do inciso iii, 
do art . 16, da resolução n . 4 .289, de 13 de janeiro de 2014 e com base 
no artigo 219 da Lei no 869, de 5 de julho de 1952, tendo em vista os 
motivos apresentados pelo Sr . vogal/relator da Comissão,
rESOLvE:
Art . 1º – Designar o servidor 2º Ten PM José Júlio vicente, n . 106 .936-8, 
para, em substituição ao servidor Gustavo Luz Sales, n . 161 .078-1, 
compor a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada 
pela Portaria de instauração n . 112 .347/2019, com extrato publicado no 
Diário Oficial de Minas Gerais de 31/07/2019, devendo os membros da 
comissão se encarregarem de concluir os trabalhos no prazo legal .

Quartel da 6ª rPM em Lavras, 07 de outubro de 2020 .
rOBSON GArriDO DE PAivA SiLvA, COrONEL PM

rESP . PELO COMANDO DA 6ª rPM
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
ACADEMiA DE POLÍCiA CiviL

POrTAriA Nº . 103/iC/ACADEPOL/PCMG/2020
PrOCESSO SELETivO PArA O PrOviMENTO DE 

vAGAS PArA O CurSO DE PÓS-GrADuAÇÃO LATO 
SENSu EM CriMiNOLOGiA – TurMA 2021

EDiTAL 01/2020
A Diretora da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, no uso da 
competência que lhe foi atribuída no artigo 140, §1º da Constituição 
Estadual de Minas Gerais, o art . 36, da Lei Complementar nº 129 de 
08/11/2013 – LOPC e demais legislações vigentes, resolve designar os 
membros abaixo relacionados para compor a Comissão Organizadora 
encarregada de coordenar e acompanhar todas as fases, até a homolo-
gação do Processo Seletivo para o provimento de vagas para o Curso 
de Pós-Graduação Lato Sensu em Criminologia – Turma 2021, Edital 
01/2020, a saber:

Comissão
Nome Masp

Presidente
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Coordenadora-Geral
Elisabeth Terezinha de Oliveira Dinardo Abreu 341 .901-7
Membros
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Aci Alves dos Santos 341 .207-9
Magna de Oliveira 340 .610-5
Lucimeire realina Nunes 343 .847-0
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
rosa Leisa Cordeiro Moura 387 .407-0
raisny Júnia Paula rodrigues 458 .351-4
Claudia Gouthier de Carvalho rodrigues 667 .948-4
Elton Básilio de Souza 1 .126 .937-0
Shirlei Aparecida Ferreira Soto Brugnara 1 .356 .825-8
Aracelle Caroline Fonseca Santos 1 .412 .189-1
Fabiane dos Santos 1 .451 .179-4

registre-se . Publique-se . Cumpra-se .
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 16 de outubro 2020 .
Cinara Maria Moreira Liberal

Delegada-Geral de Polícia
Diretora da Academia de Polícia Civil
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CONSELHO ESTADuAL DE TrÂNSiTO DE MiNAS GErAiS
Ata da Centésima Sexagésima Sexta reunião Ordinária

Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais
Aos 13 de Agosto de dois mil e vinte, através de videoconferência, às 
14 horas, reuniu-se o Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais 
- CETrAN/MG em 166ª reunião Ordinária; presentes: o Presidente 
do Conselho, Joaquim Francisco Neto e Silva, e sua assessora Juliana 
Dayrell; o Presidente suplente do Conselho, Felipe Moraes Forjaz de 
Lacerda; Luiz Guilherme Scalzo Torres, Secretário Geral em exer-
cício; e os seguintes Conselheiros: Andréa Mendes de Souza Abood 
(DETrAN/MG), Marcone Pinheiro Duarte (PMMG), Cláudio Ender-
son Sampaio (PMMG), Maria Tereza Monteiro Bastieri (DEr/MG), 
Magna Maria vieira Torres (BHTrANS), Clélio Antônio Domingues 
Simioni (uBErLÂNDiA), Mariele Marília Carlos Santos (TrANS-
CON), vladimir Macedo (TrANSBETiM), Michelle Guimarães Car-
valho Guedes (SiNTrAM/SiNDPAS), Pedro victor de Almeida dos 
Santos (STTrBH), e Fábio Mehanna dos Santos Cavalho (PrF) . ini-
ciada a reunião, o Presidente do Conselho, Joaquim Francisco Neto e 
Silva, cumprimentou todos os presentes . Na sequência, aprovou-se a 
ata da 165ª reunião Ordinária que foi realizada no dia 25 de junho 
de 2020. Ato contínuo, quanto ao próximo item da pauta, qual seja 
integração dos Municípios de Nova Serrana/MG, Campo Belo/MG e 
São João Nepomuceno/MG ao SNT, o conselho aprovou os parece-
res da Conselheira Andréa Mendes de Souza Abood, representante do 
DETrAN/MG, nos seguintes termos: 1º - quanto ao município de Nova 
Serrena/MG, opinando pelo DEFEriMENTO do pleito, uma vez que 
fora implementado o Sistema de informatização através da PrODE-
MGE, e estando a documentação de acordo ao que exige a legislação 
vigente, para que este Órgão Superior proceda ao credenciando da JAri 
de Nova Serrana/MG, após envio ao DENATRAN para integração do 
Município ao Sistema Nacional de Trânsito-SNT; 2º: No tocante aos 
municípios de Campo Belo/MG e São João Nepomuceno, opinando 
pelo iNDEFEriMENTO de ambos os pleitos, considerando as irregula-
ridades apontadas, estando a documentação apresentada em desacordo 
ao que exige a legislação vigente . Aguarda, portanto, o CETrAN/MG, 
a retificação da documentação para envio ao DENATRAN visando a 
integração do SNT, e consequente credenciamento das JAri’s munici-
pais . Dando seguimento a pauta, foi realizado o julgamento dos recur-
sos enviados a Secretaria do CETrAN/MG, relatados e com virtuais 
até o dia 30/07/2020, alusivos aos Processos Administrativos de sus-
pensão do direito de dirigir e cassação da CNH e aplicação de pena-
lidade de multa, julgados conforme boletins 11/20, 12/20 e 13/20 . 
Quanto aos recursos envolvendo prescrição, decidiu o Conselho por 
deliberar acerca do assunto na próxima reunião (167ª RO). Ainda, 
quanto ao item, qual seja, julgamento de recursos o Presidente suplente 
do Conselho, Felipe Moraes Forjaz de Lacerda, ponderou acerca de 
problemas apresentados no Sistema Eletrônico de informações – SEi e 
sugeriu a realização de reunião com os responsáveis técnicos, visando 
alternativas para solução dos problemas que contemplem a realidade 
do CETrAN/MG . O Presidente do Conselho, Joaquim Francisco Neto 
e Silva, agradeceu os registros e, em seguida, passou-se a análise dos 
itens a serem deliberados na presente reunião conforme descrito: i – 
Posicionamento do CETrAN/MG referente as Deliberações nºs 185, 
186 e 187, referendadas pela resolução nº 782 do CONTrAN, para 
difusão aos municípios do Estado integrados ao Sistema Nacional de 
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